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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Leis
LEI Nº. 6 406, de 18 de junho de 2019

(Dispõe sobre denominação de Rua 
Oswaldo Lopes)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO 
III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA OSWALDO LOPES, a 
atual Rua Projetada 15, localizada no Loteamento Jardim Vilar 
III, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 
sob a Matrícula n.º 48738, nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 18 de 

junho de 2019.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº 83/2019, do 

vereador Mehde Meidão Slaiman Kanso.
LEI Nº. 6 407, de 18 de junho de 2019

(Dispõe sobre denominação de 
Laboratório Municipal Carlos Eduardo de 
Oliveira)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO 
III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se LABORATÓRIO MUNICIPAL 
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA, o Laboratório Municipal, 
localizado na Rua Das Américas, n.º 3083, Loteamento Alfredo 
Gorayeb, Cadastro SE 11 02 17 08, nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 18 de 

junho de 2019.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
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Secretário Municipal de Governo
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº 86/2019, do 

vereador Osmair Luiz Ferrari.
LEI Nº. 6 408, de 18 de junho de 2019

(Dispõe sobre denominação de Rua 
Senhorinha Altina Virgínio Estrela (Nenê))

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO 
III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA SENHORINHA ALTINA 
VIRGÍNIO ESTRELA (NENÊ), a atual Rua Projetada 2, 
localizada no Loteamento Vila Portal 11, registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula n.º 3094, 
nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 18 de 

junho de 2019.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº 90/2019, do 

vereador Rodrigo Antônio Barros Vieira da Silva.
LEI Nº. 6 409, de 18 de junho de 2019

(Autoriza o Poder Executivo a receber a 
título de doação, sem encargos, imóveis 
pertencentes a empresa denominada 
Nova Alvorada Empreendimentos e 
Participações Ltda, afetá-los como 
equipamentos comunitários e desafetar 
o Equipamento Comunitário 2 para uso 
comum do povo, destinado ao futuro 
alargamento da rua Halim Ibrahim 
Haddad)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 53, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber em 
doação, sem encargos, da empresa denominada Nova 
Alvorada Empreendimentos e Participações Ltda., os 
seguintes imóveis abaixo descritos:

IMÓVEL 1:
Cadastro Municipal: SE.12.16.03.04 - Lado Impar
Área: 1.880,50m²
Matrícula: Matrícula nº69.264
Roteiro Perimétrico:
IMÓVEL: Tem início em um ponto localizado no alinhamento 

da Rua Vereador Milton José Lisboa (antiga Rua Projetada 

03) com ao propriedade de RER Participações S/A, matrícula 
nº 41.446, daí segue em curva de raio de 14,50 metros e 
desenvolvimento de 10,58 metros, confrontando com a Rua 
Vereador Milton José Lisboa (antiga Rua Projetada 03), até 
outro ponto; daí deflete à direita e segue confrontando com 
a Rua Vereador Milton José Lisboa (antiga Rua Projetada 
03) em linha reta, numa distância de 47,87 metros, até um 
ponto localizado no alinhamento da Rua Vereador Milton José 
Lisboa (antiga Rua Projetada 03) como lote 05, Cadastro 
SE.12.16.03.05, daí deflete à direita e segue confrontando 
em linha reta com o lote 05, cadastro SE.12.16.03.05, numa 
distância de 60,00 metros, até o ponto de encontro dos lotes 
03 e 05, Cadastros SE.12.16.03.03 e SE.12.16.03.05; daí 
deflete à direita e segue em linha reta confrontando com o lote 
03, Cadastro SE 12.16.03.03, numa distância de 7,83 metros 
até um ponto localizado no encontro do lote 03, Cadastro SE 
12.16.03.03, com a propriedade de RER Participações S/A; daí 
finalmente deflete à direita e segue em linha reta confrontando 
com a propriedade de RER Participações S/A, numa distância 
de 80,79 metros até o ponto inicial desta descrição, fechando 
uma área de 1.880,50 metros quadrados.

IMÓVEL 2
Cadastro Municipal: SE.12.16.03.05 - Lado Impar
Área: 1.200,00m²
Matrícula: Matrícula nº69.265
IMÓVEL: Um terreno medindo 20,00 metros de frente, 

igual a dimensão nos fundos, por 60,00 metros de cada lado, 
iguais a 1.200,00 metros quadrado, designado lote-cadastro 
SE.12.16.03.05, situado à Rua Vereador Milton José Lisboa, 
lado ímpar, no loteamento “Comercial Nova Alvorada “, 
nesta cidade distrito, município e comarca de Votuporanga, 
confrontando pela frente com a Rua Vereador Milton José 
Lisboa, pelo lado direito com o lote 05, pelo lado esquerdo 
com o RER Participações SA (matrícula nº41.446) e pelos 
fundos com o lote 03.

IMÓVEL 3
Cadastro Municipal: SE.12.16.06.06 - Lado par
Área: 1.015,99m²
Matrícula: Matrícula nº 69.268
IMÓVEL: Tem início em um ponto localizado no alinhamento 

da Rua Vereador Milton José Lisboa (antiga Rua Projetada 03)
com o lote 05, Cadastro SE 12.16.06.05, daí segue em linha 
reta confrontando com a Rua Vereador Milton José Lisboa 
(antiga Rua Projetada 03), numa distância de 5,05 metros, 
até um ponto no alinhamento da Rua Vereador Milton José 
Lisboa (antiga Rua Projetada 03); daí deflete à direita e segue 
em curva confrontando com a Rua Vereador Milton José 
Lisboa (antiga Rua Projetada 03), com raio de 9,50 metros e 
desenvolvimento de 10,84 metros até um ponto no alinhamento 
da Rua Vereador Milton José Lisboa (antiga Rua Projetada 
03); daí deflete à direita e segue em curva confrontando com 
a Rua Vereador Milton José Lisboa (antiga Rua Projetada 03) 
com raio de 14,50 metros e desenvolvimento de 25,40 metros 
até um ponto localizado no encontro do alinhamento da Rua 
Vereador Milton José Lisboa (antiga Rua Projetada 03), com 
o lote 07, Cadastro SE.12.16.06.07; daí deflete à direita e 
segue em linha reta confrontando com o lote 07, cadastro SE 
12.16.06.07, numa distância de 26,17 metros, até um ponto 
localizado no encontro com a propriedade de Antonio Carlos 
Haddad e Outros, matrícula nº 5.133; daí deflete à direita 
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e segue em linha reta confrontando com a propriedade de 
Antonio Carlos Haddad e Outros, matrícula nº 5.133, numa 
distância de 51,30 metros, até o ponto de encontro da 
propriedade de Antonio Carlos Haddad e Outros, matrícula nº 
5.133 com o lote 05, Cadastro SE 12.16.06.05; daí finalmente 
deflete à direita e segue em linha reta numa distância de 32,00 
metros confrontando com o lote 05, Cadastro SE.12.16.06.05, 
até o ponto inicial desta descrição, fechando uma área de 
1.015,99 metros quadrados.

IMÓVEL 4
Cadastro Municipal: SE.12.16.06.05 - Lado par
Área: 768,00m²
Matrícula: Matrícula nº 69.267
IMÓVEL: Um terreno medindo 24,00 metros de frente, 

igual a dimensão nos fundos, por 32,00 metros de cada lado, 
iguais a 768,00 metros quadrado, designado lote-cadastro 
SE.12.16.06.05, situado à Rua Vereador Milton José Lisboa 
(Rua Projetada 03), lado par, no loteamento “Comercial Nova 
Alvorada “, nesta cidade distrito, município e comarca de 
Votuporanga, confrontando pela frente com a Rua Vereador 
Milton José Lisboa, pelo lado direito com o lote 06, pelo lado 
esquerdo com o Cadastro Municipal SE.12.16.06.04 e pelos 
fundos com a propriedade de Antônio Carlos Haddad e outros 
(matrícula nº5.133).

IMÓVEL 5
Cadastro Municipal: SE.12.16.06.04 - Lado Par
Área: 768,00m²
Matrícula: Matrícula nº 69.266
IMÓVEL: Um terreno medindo 24,00 metros de frente, 

igual a dimensão nos fundos, por 32,00 metros de cada lado, 
iguais a 768,00 metros quadrado, designado lote-cadastro 
SE.12.16.06.04, situado à Rua Vereador Milton José Lisboa 
(antiga Rua Projetada 03), lado par, no loteamento “Comercial 
Nova Alvorada “, nesta cidade distrito, município e comarca de 
Votuporanga, confrontando pela frente com a Rua Vereador 
Milton José Lisboa, pelo lado direito com o lote 05, pelo lado 
esquerdo com o Cadastro Municipal SE.12.16.06.03 e pelos 
fundos com a propriedade de Antônio Carlos Haddad e outros 
(matrícula nº5.133).

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar 
o Equipamento Comunitário 2 (cadastro municipal 
SE.12.12.01.02A, objeto de matricula nº 69.283, com área 
de 4.057,34 metros quadrados) para uso comum do povo 
(sistema viário), destinado ao futuro alargamento da rua Halim 
Ibrahim Haddad, com as seguintes medidas e confrontações:

Cadastro Municipal: SE.12.12.01.02A
Área: 4.057,34 m²
Matrícula: nº 69.283
Tem início em um ponto localizado no alinhamento da Rua 

Halim Ibrahim Haddad (antiga Rua Projetada 04) com o Cadastro 
Municipal SE.12.12.01.02A (Equipamento Comunitário 2) de 
propriedade de Prefeitura do Município de Votuporanga; daí 
segue confrontando em linha reta com a Rua Halim Ibrahim 
Haddad (antiga Rua Projetada 04), numa distância de 134,58 
metros até um ponto localizado no alinhamento predial da 
Rua Halim Ibrahim Haddad (antiga Rua Projetada 04) e a 
divisa da Propriedade de Antonio Carlos Haddad e outros 
- Matrícula nº5.133; daí deflete à direita e segue em reta 
confrontando com a propriedade de Antonio Carlos Haddad e 
outros - Matrícula nº5.133. na extensão de 25,71 metros até 

outro ponto localizado na divisa da propriedade de Antonio 
Carlos Haddad e outros - Matrícula nº5.133 com o Cadastro 
Municipal SE.12.12.01.01 (Área Verde - Matrícula nº68.035) 
de propriedade de Prefeitura do Município de Votuporanga; 
daí deflete a direita e segue em reta, confrontando com o 
Cadastro Municipal SE.12.12.01.01 (Área Verde - Matrícula 
nº68.035) de propriedade de Prefeitura do Município de 
Votuporanga, na extensão de 40,21 metros até outro ponto 
localizado na divisa do o Cadastro Municipal SE.12.12.01.01 
(Área Verde - Matrícula nº68.035) de propriedade de 
Prefeitura do Município de Votuporanga com o Cadastro 
Municipal SE.12.12.01.02 (Equipamento Comunitário 1) de 
propriedade de Prefeitura do Município de Votuporanga; daí 
deflete novamente a direita e segue em reta confrontando 
com o Cadastro Municipal SE.12.12.01.02, na extensão 
de 113,96 metros até outro ponto; daí deflete a esquerda e 
segue em curva com desenvolvimento de 10,95 metros e raio 
de 14,28 metros até outro ponto, localizado no alinhamento 
predial da Rua Ivair Caetano Motta (antiga Rua Projetada 
01) com o Cadastro Municipal SE.12.12.01.02 (Equipamento 
Comunitário 01) de propriedade de Prefeitura do Município 
de Votuporanga; daí deflete a direita e segue no alinhamento 
predial da Rua Halim Hibrahim Haddad (antiga Rua Projetada 
04) na extensão de 38,42 metros até outro ponto; daí deflete 
novamente a direita e segue em curva com desenvolvimento 
de 2,61 metros e raio de 36,00 metros confrontando com a 
Rua Halim Hibrahim Haddad (antiga Rua Projetada 04) até 
outro ponto; daí deflete finalmente a direita e segue em curva 
com desenvolvimento de 11,90 metros e raio de 15,00 metros 
até o ponto de início desta descrição perimétrica perfazendo 
assim uma área de 4.057,34 metros quadrados a qual está 
cadastrada sob o número SE.12.12.01.02A - Equipamento 
Comunitário 2.

Art. 3º Fica o Poder Executivo, ainda, autorizado a afetar 
os imóveis recebidos em doação, citados no Art. 1º desta Lei, 
como Equipamento Comunitário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 18 de 

junho de 2019.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

LEI Nº. 6 410, de 18 de junho de 2019
(Dispõe sobre alteração das Leis nº 6.295, 
de 06 de novembro de 2018, e n° 6.296, 
de 06 de novembro de 2018, e abertura 
de Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$.2.700.000,00)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 53, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
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Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
anexos II e III da Lei n° 6.295, de 06 de novembro de 2018, 
Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021.

Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
Anexos V e VI da Lei n° 6.296, de 06 de novembro de 2018, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no Orçamento Anual do Município 
de Votuporanga para o exercício de 2019 no valor de 
R$.2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais) 
destinado a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
10.302.0029.2063 Contrato de Gestão
Fonte de Recursos 01 – Tesouro		  1142
Valor 					     R$ 2.700.000,00

Art. 4º. A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação, considerando a 
tendência para o exercício.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 18 de 

junho de 2019.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Decretos
DECRETO Nº 11 356, de 10 de junho de 2019

(Dispõe sobre a transferência de crédito 
orçamentário no valor de R$ 37.000,00, 
autorizada pela Lei nº 6314 de 04 de 
dezembro de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), destinados 
a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 Secretaria Municipal da Cidade
01	 Secretaria da Cidade
133             04.122.0006.2013.0000    Manutenção das Atividades da Secretaria              
2.000,00
3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL

04	 Secretaria Municipal da Educação
04	 Fundeb
424             12.365.0008.2141.0000    Manut. das Ativ. da Educ. Infantil - Pré-
Escola     1.000,00
3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 Secretaria Municipal de Planejamento
01	 Administração e Planejamento
649             04.122.0016.2038.0000    Coord. das políticas da Secr. de 
Planejamento       2.000,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
02	 Departamento de Esportes
807             27.812.0019.2048.0000    Camp. de futebol, futsal, handebol, 
voleibol        10.000,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 Secretaria Municipal da Fazenda
03	 Departamento de Receita Tributária
900             04.129.0020.2123.0000    Programa de Educação Fiscal                                    
500,00
3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
11	 Secretaria Municipal da Administração
01	 Administração e Planejamento
944             04.122.0022.2057.0000    Desenv. das Ativ. da Secr. da 
Administração         1.000,00
3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 Secretaria Municipal de Obras
05	 Departamento de Qualidade Urbana e Rural
990             15.452.0030.2157.0000    Manut. das Ativ. do Depto de Qualidade 
Urbana      500,00
3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 Fundo Municipal da Saúde
01	 Fundo Municipal de Saúde
1098           10.301.0025.2062.0000    Realização da Assist. à Saúde na 
Atenção Bás.    20.000,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
TOTAL ................................... R$ 37.000,00

Art. 2º   A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 Secretaria Municipal da Cidade
01	 Secretaria da Cidade
134              04.122.0006.2013.0000    Manutenção das Atividades da 
Secretaria             1.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
135              04.122.0006.2013.0000    Manutenção das Atividades da 
Secretaria             1.000,00
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 Secretaria Municipal da Educação
04	 Fundeb
413              12.365.0008.2141.0000    Manut. das Ativ. da Educ. Infantil - Pré-
Escola    1.000,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 Secretaria Municipal de Planejamento
01	 Administração e Planejamento
648              04.122.0016.2038.0000    Coord. das políticas da Secr. de 
Planejamento      2.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
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09	 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
02	 Departamento de Esportes
808              27.812.0019.2048.0000    Camp. de futebol, futsal, handebol, 
voleibol       10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 Secretaria Municipal da Fazenda
03	 Departamento de Receita Tributária
901              04.129.0020.2123.0000    Programa de Educação Fiscal                                   
500,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
11	 Secretaria Municipal da Administração
01	 Administração e Planejamento
948              04.122.0022.2057.0000    Desenv. das Ativ. da Secr. da 
Administração        1.000,00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 Secretaria Municipal de Obras
05	 Departamento de Qualidade Urbana e Rural
993              15.452.0030.2157.0000    Manut. das Ativ. do Depto de Qualidade 
Urbana     500,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 Fundo Municipal da Saúde
01	 Fundo Municipal de Saúde
1101            10.301.0025.2062.0000    Realização da Assist. à Saúde na 
Atenção Bás.   10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1102            10.301.0025.2062.0000    Realização da Assist. à Saúde na 
Atenção Bás.   10.000,00
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC.
TOTAL ................................... R$ 37.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de 
junho de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº 11 357, de 10 de junho de 2019
(Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 
23.000,00, autorizada pela Lei nº 6296 
de 06 de novembro de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º   Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02         Secretaria Municipal de Governo
03         Departamento de Cerimonial e Comunicação
94         04.131.0003.2007.0000    Desenvolvimento das Relações Institucionais              
4.000,00
3.3.90.40.00	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNIC.

02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17         Fundo Municipal de Assistência Social
00         Fundo Municipal de Assistência Social
1454     08.243.0055.2133.0000    Consolidação do Sistema Único de Assist. 
Social      19.000,00
3.3.90.93.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TOTAL ................................... R$ 23.000,00

Art. 2º  A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02          Secretaria Municipal de Governo
03          Departamento de Cerimonial e Comunicação
98          04.131.0003.2009.0000    Desenvolvimento das Relações Institucionais             
4.000,00
3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12          Secretaria Municipal de Obras
06          Departamento de Fiscalização de Obras
1010      15.451.0023.1018.0000    Infraestrutura para Todos                                           
19.000,00
4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES
TOTAL ................................... R$ 23.000,00

Art. 3º   Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos II e III da 
lei nº 6295 de 06 de novembro de 2018 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6296, 
de 06 de novembro de 2018 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2019, aut. Artigo 21 da Lei 6296 de 06 de 
novembro de 2018.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de 
junho de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº.  11 374, de 18 de junho de 2019
(Cessa os efeitos do Decreto n.º 10.244, 
de 05 de fevereiro de 2018, que readaptou 
temporariamente a servidora pública 
municipal Lucinéia Fernandes da Silva)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º  Ficam cessados os efeitos do Decreto n.º 10.244, 

de 05 de fevereiro de 2018, que readaptou temporariamente 
a servidora pública municipal Lucinéia Fernandes da Silva, 
RG n.º 42.109.518-0, CPF n.º 351.786.918-06, para exercer 
função diversa de Agente de Combate às Endemias com 
restrições de atividades, retornando a mesma, ao pleno 
exercício do cargo de Agente de Combate às Endemias, a 
partir de 15 de janeiro de 2019.
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Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos 15 de janeiro de 2019.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 18 de 
junho de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicada e registrada  na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº.  11 375, de 18 de junho de 2019
(Designa Tatiane Mayumi da Silva para 
responder pelo Expediente do Setor de 
Projetos Institucionais da Secretaria 
Municipal de Planejamento, por motivo de 
férias do titular Mateus Modesto Santos)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada para responder pelo Expediente do 

Setor de Projetos Institucionais da Secretaria Municipal de 
Planejamento, a servidora pública municipal Tatiane Mayumi 
da Silva,  RG n.º 45.536.034-0, CPF n.º 447.046.278-02, no 
período de 24 de junho a 08 de julho de 2019, por motivo de 
férias do titular Mateus Modesto Santos, RG n.º 49.871.896-7, 
CPF n.º 433.339.368-01.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 18 de 
junho de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº.  11 376, de 18 de junho de 2019
(Designa a servidora pública municipal 
Márcia José Fernandes Silva para exercer 
a Função de Confiança de Gerente de 
Atenção Básica, da Secretaria Municipal 
da Saúde, por motivo de férias da titular 
Ana Lúcia Salgado Roncatti)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica designada para exercer a Função de 

Confiança de Gerente de Atenção Básica, da Secretaria 

Municipal da Saúde, a servidora pública municipal Márcia José 
Fernandes Silva, RG n.º 23.356.263-1, CPF n.º 133.465.178-
70, no período de 24 de junho a 08 de julho de 2019, por 
motivo de férias da titular Ana Lúcia Salgado Roncatti, RG 
n.º 22.869.050-X, CPF n.º 253.066.748-95, sem prejuízo 
do exercício das funções de Gerente de Atenção Básica da 
Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 18 de 
junho de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado e   registrado   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Edital de Audiência Pública
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
convida os interessados para AUDIÊNCIA PÚBLICA que será 
realizada no dia 19 de junho de 2019, às 15h00min, no Paço 
Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, situado à Rua 
Pará n°3227, Patrimônio Velho, referente ao seguinte Projeto 
de Lei:

1)	 Mensagem nº64 de 18 de junho de 2019 - dispõe 
sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de 
R$.1.477.000,00;

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 18 de 
junho de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da Saúde

Outros Atos
EDITAL Nº 034 / 2019

Com base no Artigo 5º da Lei nº 3774 de 02 de dezembro de 
2004, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde - Serviço Municipal 
de Vigilância Sanitária, comunica os despachos da Chefe de 
Divisão:

1 - PROCESSOS DEFERIDOS – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE

Processo 0277/18
Razão Social: MAÇON CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA 

- EPP
Endereço: RUA BAHIA – 3219 – VILA MARIN
Processo 0195/19
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Razão Social: MAÇON CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA 
EPP

Endereço: RUA BAHIA – 3219 – VILA MARIN
Processo 0219/19-P
Razão Social: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA BELLA FORMA 

LTDA
Endereço: RUA TIBAGI – 3337 – PATRIMÔNIO NOVO
Processo 0344/19-P
Razão Social: CLINISSOM CLÍNICA DE 

ULTRASSONOGRAFIA LTDA - ME
Endereço: RUA MATO GROSSO – 3733 – VILA SÃO 

VICENTE
Processo 0545/19-P
Razão Social: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

VOTUPORANGA
Endereço: AVENIDA VALE DO SOL – 4579 – VALE DO 

SOL
2 - PROCESSOS DEFERIDOS – COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS
Processo 0325/18
Razão Social: PARTNER TRADING FOODS 

ALIMENTAÇÃO LTDA - ME
Endereço: RUA TOCANTINS – 3456 – VILA MARIN
Processo 0016/19
Razão Social: LEONARDO LUIS CANDIDO 44405786836
Endereço: RUA TIBAGI – 2851 – FUNDOS – CIDADE 

NOVA
Processo 0070/19
Razão Social: ROSANA CANDIDA RODRIGUES 

06334266870
Endereço: RUA DAS AMÉRICAS – 3456 – BOX 22 – VILA 

SÃO VICENTE
Processo 0095/19
Razão Social: CELIA MARIA ALVES TEIXEIRA 

07064820854
Endereço: RUA APARECIDA D´OESTE – 1500 – 

SIMONSEN
Processo 0152/19
Razão Social: CARLA HELOISA MARQUEZINI 

47032733816
Endereço: AVENIDA 09 DE JULHO – 2853 – PQ. RES. 

SAN REMO
Processo 0158/19
Razão Social: ANDERSON APARECIDO DOS SANTOS 

40862865808
Endereço: AVENIDA DOS BANCÁRIOS – 3412 – VALE 

DO SOL
Processo 0345/19-P
Razão Social: SILVIO CARVALHO DE SOUZA 

VOTUPORANGA - ME
Endereço: RUA DAS AROEIRAS – 4257 – CHÁCARA 

DAS PAINEIRAS
Processo 0435/19-P
Razão Social: J. C. R. BASSAN VOTUPORANGA - ME
Endereço: RODOVIA PÉRICLES BELINI – KM 129– ZONA 

RURAL
Processo 0483/19-P
Razão Social: H. G. HERRERA EIRELI - ME
Endereço: RUA AMAZONAS – 3245 – PATRIMÕNIO 

VELHO

3 - PROCESSOS DEFERIDOS – COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS

Processo 0605/19-P
Razão Social:  SILVANA PANTALEÃO PAES LANDIM 

RAMALHO EIRELI
Endereço: RUA ALFREDO RODRIGUES SIMÕES – 3203 

– VILA LAUREANO
4 - PROCESSOS DEFERIDOS – PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COLETIVOS E SOCIAIS
Processo 0444/19-P
Razão Social: BIM MARTINS & CIA. LTDA
Endereço: AVENIDA PRESTES MAIA – 2598 – CIDADE 

NOVA
Processo 0497/19-P
Razão Social: JOÃO GOMES DA SILVA NETO 

VOTUPORANGA - ME
Endereço: RUA JAVARI – 2261 – CIDADE NOVA
5 - PROCESSOS DEFERIDOS – OUTRAS ATIVIDADES 

RELACIONADAS À SAÚDE
Processo 0509/19-P
Razão Social: HELENO ANTONIO BARBOSA 

25659871100
Endereço: PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS – 3324 – 

PATRIMÕNIO VELHO
Processo 0524/19-P
Razão Social: ROSEMEIRE MARIA MARIOTE 

09817524892
Endereço: RUA MATO GROSSO – 3852 – VILA SÃO 

VICENTE
Processo 0554/19-P
Razão Social: JOÃO DE ASSIS NOVAES 01740971825
Endereço: AVENIDA FORTUNATO TARGINO GRANJA – 

1889 – JD. ORLANDO MASTROCOLA
Processo 0561/19-P
Razão Social: EDSON MARQUES DA COSTA BATISTA 

31521866813
Endereço: RUA ANGELO PETENUCCI – 5964 – PQ. 

SANTA FELICIA
Processo 0593/19-P
Razão Social: L. A. MANCHINI CABELEIREIRA
Endereço: RUA PIAUI – 3215 – PATRIMÔNIO VELHO
6 - PROCESSOS DEFERIDOS – ALTERAÇÃO DE 

DADOS CADASTRAIS: ENDEREÇO
Processo 0390/19-P
Razão Social: A. H. DE ALMEIDA LANCHONETE - ME
Endereço: AVENIDA NASSER MARÃO – 3069 – 1º DISTR.  

IND. JÕAO FERNANDES CEZARE
Processo 0585/19-P
Razão Social: MATHEUS HENRIQUE DA SILVA BARBOSA 

43341307800
Endereço: RUA ALVIM ALGARVE – 2192 – JD. DAS 

PALMEIRAS I
7 - PROCESSOS INDEFERIDOS
Processo 0042/19
Razão Social: SANDRA REGINA DIAS DE DEUS 

18151715880
Endereço: RUA AMAZONAS – 4151 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo 0217/19
Razão Social: RODRIGO DE MELO 29714977800
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Endereço: RUA IGUAÇU – 2790 – VILA MARIN
8 - PROCESSO DEFERIDO – CANCELAMENTO 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Processo 0270/19-P
Razão Social: SIND. TRAB. INDS. CONST. MOBIL. M. 

IND. MIRASSOL E VOTUPORANGA
Endereço: RUA ANTONIO BATISTA PEREIRA – 3448 – 

SÃO JUDAS TADEU
Votuporanga, 19  de junho de 2019
Juliana Vicentini Datorre
Chefe de Divisão - Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC OBRAS - TERMO DE ADJUDICAÇÃO - TOMADA 

DE PREÇOS Nº 003/2019 - PROCESSO Nº 209/2019
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada global 
de material, mão de obra e equipamentos, para Adequações 
de acessibilidade e reforma de diversas Unidades de Saúde – 
2ª Etapa, neste Município de Votuporanga/SP.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, ADJUDICA o objeto da presente licitação, para a 
empresa ELLIPSE PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, 
CNPJ nº 07.098.061/0001-82, perfazendo o valor global de 
R$ 280.100,57 (duzentos e oitenta mil e cem reais e cinquenta 
e sete centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 18/06/2019.

SEC OBRAS - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019 - PROCESSO Nº 

209/2019
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada global 
de material, mão de obra e equipamentos, para Adequações 
de acessibilidade e reforma de diversas Unidades de Saúde – 
2ª Etapa, neste Município de Votuporanga/SP.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGA o objeto da presente licitação, para 
a ELLIPSE PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ nº 
07.098.061/0001-82.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 18/06/2019.

SEC OBRAS - TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019 - PROCESSO Nº 

209/2019
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE:
OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada global 

de material, mão de obra e equipamentos, para Adequações 
de acessibilidade e reforma de diversas Unidades de Saúde – 
2ª Etapa, neste Município de Votuporanga/SP.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, ADJUDICA o objeto da presente licitação, para a 
empresa ELLIPSE PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, 
CNPJ nº 07.098.061/0001-82, perfazendo o valor global de 
R$ 280.100,57.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 18/06/2019.

SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: AQUARIUS MAGAZINE FERNANDÓPOLIS 

LTDA – ME.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de 

Materiais de Expediente (2) para suprimentos de diversas 
áreas da Prefeitura, durante o período de 12 (doze) meses.

Pregão Presencial nº 137/2019 - Processo nº 176/2019.  
Valor Global Estimado: R$ 40.234,61. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 17 de junho de 2019.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 18/06/2019.

SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 179/2019 - PROCESSO Nº 235/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada em 
assistência domiciliar tipo Home Care para prestação de 
serviços técnicos profissionais domiciliar em assistência de 
enfermagem por técnico ou auxiliar de enfermagem, a paciente 
de Ação Judicial número 1003819-17.2016.8.26.0664, 12 
horas diárias, durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a empresa: MED LAR ASSISTENCIA 
MEDICA E MATERIAS DE ENFERMAGE o lote 01 (único), 
com o valor de R$ 52.992,00. Perfazendo esta licitação o 
valor global de R$ 52.992,00.

LARA GARCIA – PREGOEIRA – 17/06/2019.
SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 179/2019 - PROCESSO Nº 235/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada em 

assistência domiciliar tipo Home Care para prestação de 
serviços técnicos profissionais domiciliar em assistência de 
enfermagem por técnico ou auxiliar de enfermagem, a paciente 
de Ação Judicial número 1003819-17.2016.8.26.0664, 12 
horas diárias, durante o período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: MED LAR 
ASSISTENCIA MEDICA E MATERIAS DE ENFERMAGE o 
lote 01 (único), com o valor de R$ 52.992,00. Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 52.992,00.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 17/06/2019.

SEC OBRAS - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: ELLIPSE PROJETOS E CONSTRUÇÕES 

EIRELI – EPP.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra por 

mais 30 dias, contados a partir do dia 28/06/2019, ou seja, até 



Quarta-feira, 19 de junho de 2019				   Ano IV | Edição nº 913 Página 9 de 115

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

o dia 28/07/2019.
Convite nº 011/2018 - Processo nº 331/2018. Assinatura: 

18 de junho de 2019.
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 

Administração – 18/06/2019.
SEC OBRAS - RETIFICAÇÃO DE AVISO DE PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 201/2019 - PROCESSO Nº 269/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento 

de refeições (marmitas individuais com 500 gramas), para 
servidores da área de recapeamento da Secretária Municipal 
de Obras, durante o período de 12 (doze) meses. Tipo “Menor 
Preço” total por LOTE.

Onde se lê: DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de 
processamento deste Pregão será realizada no dia 03 de 
junho de 2019 (03/06/2019), às 15h00 (quinze horas).

Leia - se: DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de 
processamento deste Pregão será realizada no dia 03 de 
julho de 2019 (03/07/2019), às 15h00 (quinze horas).

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 18/06/2019.

SEC TRANSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA - 
ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 147/2019

PROCESSO Nº 190/2019
Objeto: Aquisição de sinalizador barra em formato asa 

delta (giroflex), para instalação em viaturas da Secretaria 
Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, incluindo 
fornecimento e instalação completa.

ADJUDICO para a empresa: BRASLED INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS E SISTEMA o lote 01 (único), 
perfazendo esta licitação o valor global de R$ 6.360,00 (seis 
mil, trezentos e sessenta reais).

VICTOR GAZETTI RODRIGUES – PREGOEIRO – 
13/06/2019.

SEC TRANSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA - 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 147/2019 
- PROCESSO Nº 190/2019

Objeto: Aquisição de sinalizador barra em formato asa 
delta (giroflex), para instalação em viaturas da Secretaria 
Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, incluindo 
fornecimento e instalação completa.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: BRASLED 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS E SISTEMA o 
lote 01 (único), perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
6.360,00 (seis mil, trezentos e sessenta reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 13/06/2019.

SEC TRANSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA - 
ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 177/2019

PROCESSO Nº 232/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para serviços de pintura 

e adesivagem em postes e placas de sinalização de trânsito 
do Município, durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para as empresas: URBAN RIO PRIME 
CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - ME o lote 01, com o valor de R$ 
18.890,00 (dezoito mil, oitocentos e noventa reais). SANDRA 
REGINA DE MELO GONCALVES E SILVA 0807292680 o lote 
02, com o valor de R$ 35.830,00 (trinta e cinco mil, oitocentos 
e trinta reais). Perfazendo o valor total de R$ 35.830,00 
(trinta e cinco mil, oitocentos e trinta reais). Perfazendo esta 

licitação o valor global de R$ 54.720,00 (cinquenta e quatro 
mil, setecentos e vinte reais).

VICTOR GAZETTI RODRIGUES – PREGOEIRO – 
14/06/2019

SEC TRANSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA - 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 177/2019 
- PROCESSO Nº 232/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para serviços de pintura 
e adesivagem em postes e placas de sinalização de trânsito 
do Município, durante o período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: URBAN RIO 
PRIME CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - ME o lote 01, com 
o valor de R$ 18.890,00 (dezoito mil, oitocentos e noventa 
reais). SANDRA REGINA DE MELO GONCALVES E SILVA 
0807292680 o lote 02, com o valor de R$ 35.830,00 (trinta e 
cinco mil, oitocentos e trinta reais). Perfazendo o valor total 
de R$ 35.830,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e trinta reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 54.720,00 
(cinquenta e quatro mil, setecentos e vinte reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 14/06/2019

SEC TRANSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA - 
AVISO DE RE-RATIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
185/2019 - PROCESSO Nº 242/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de 
placas de sinalização de trânsito, durante o período de 12 
(doze) meses. Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 04 de julho de 
2019 (04/07/2019), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 – ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 18/06/2019.

SEC OBRAS - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: FLORECON CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
Objeto: Supressão no valor contratual de R$ 73.722, 

conforme Memorando nº 00241 da Secretaria Municipal de 
Obras.

Tomada de Preços nº 001/2016 - Processo nº 004/2016. 
Assinatura: 18 de junho de 2019.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 18/06/2019.

SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - ADJUDICAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 169/2019 - PROCESSO Nº 
222/2019

Objeto: Aquisição de veículo utilitário, tipo VAN, zero 
quilômetro, primeiro emplacamento, ano de fabricação 2019, 
modelo 2019 ou superior, cor branca – Emenda Parlamentar 
nº 320800002 – Aprimoramento PSE.
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ADJUDICO para a empresa: RFP MAQUINAS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA o lote 01 (único), com o valor 
de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 153.000,00 
(cento e cinquenta e três mil reais).

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PREGOEIRO – 
17/06/2019.

SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 169/2019 - PROCESSO Nº 
222/2019

Objeto: Aquisição de veículo utilitário, tipo VAN, zero 
quilômetro, primeiro emplacamento, ano de fabricação 2019, 
modelo 2019 ou superior, cor branca – Emenda Parlamentar 
nº 320800002 – Aprimoramento PSE.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: RFP MAQUINAS 
E EMPREENDIMENTOS LTDA o lote 01 (único), com o 
valor de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 153.000,00 
(cento e cinquenta e três mil reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 17/06/2019.

SEC EDUCAÇÃO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 180/2019 - PROCESSO Nº 237/2019

Objeto: Aquisição de materiais de artesanato para o Projeto 
Educação Integral da Secretaria Municipal da Educação.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): C.L.P. ABDOUCH - ME 
o LOTE 03, com o valor de R$ 1.116,00; o LOTE 04, com o 
valor de R$ 172,80; o LOTE 05, com o valor de R$ 438,00; o 
LOTE 06, com o valor de R$ 239,40; o LOTE 08, com o valor 
de R$ 31,80. Totalizando o valor de R$ 1.998,00. AQUARIUS 
MAGAZINE FERNANDOPOLIS LTDA-ME o LOTE 01, com o 
valor total de R$ 281,00. JOSE ROBERTO FERREIRA DO 
CARMO - ME o LOTE 02, com o valor total de R$ 576,00. 
MARCOS AUGUSTO TRIDICO 30549988866 o LOTE 07, 
com o valor de R$ 834,00. JOSE CARLOS FABRETTO - ME 
o LOTE 09, com o valor de R$ 692,40. Totalizando o valor 
de R$ 692,40. Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
4.381,40.

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS - PREGOEIRO -  - 
18/06/2019.

SEC EDUCAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 180/2019 - PROCESSO Nº 237/2019

Objeto: Aquisição de materiais de artesanato para o Projeto 
Educação Integral da Secretaria Municipal da Educação.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a(s) empresa(s): C.L.P. 
ABDOUCH - ME o LOTE 03, com o valor de R$ 1.116,00; 
o LOTE 04, com o valor de R$ 172,80; o LOTE 05, com o 
valor de R$ 438,00; o LOTE 06, com o valor de R$ 239,40; 
o LOTE 08, com o valor de R$ 31,80. Totalizando o valor de 
R$ 1.998,00. AQUARIUS MAGAZINE FERNANDOPOLIS 
LTDA-ME o LOTE 01, com o valor total de R$ 281,00. JOSE 
ROBERTO FERREIRA DO CARMO - ME o LOTE 02, com 
o valor total de R$ 576,00. MARCOS AUGUSTO TRIDICO 
30549988866 o LOTE 07, com o valor de R$ 834,00. JOSE 
CARLOS FABRETTO - ME o LOTE 09, com o valor de R$ 
692,40. Totalizando o valor de R$ 692,40. Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 4.381,40.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 

PREFEITO MUNICIPAL - 18/06/2019.
SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 178/2019 - PROCESSO Nº 234/2019
Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviços 

em assessoria e consultoria empresarial na área da saúde 
para proporcionar o desenvolvimento do Programa de 
Redução de Danos de acordo com a Política Nacional de 
Redução de Danos do Ministério da Saúde.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): SINERGIA 
DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL E SOCIAL L o lote 
00000001, com o valor de R$ 21.120,00 (vinte e um mil, cento 
e vinte reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
21.120,00 (vinte e um mil, cento e vinte reais).

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA – 
PREGOEIRA – 17/06/2019.

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 178/2019 - PROCESSO Nº 234/2019

Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviços 
em assessoria e consultoria empresarial na área da saúde 
para proporcionar o desenvolvimento do Programa de 
Redução de Danos de acordo com a Política Nacional de 
Redução de Danos do Ministério da Saúde.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a(s) empresa(s): SINERGIA 
DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL E SOCIAL L o lote 
00000001, com o valor de R$ 21.120,00 (vinte e um mil, cento 
e vinte reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
21.120,00 (vinte e um mil, cento e vinte reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 17/06/2019.

SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 172/2019 - PROCESSO Nº 225/2019

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes diversos (condicionadores de ar, TVs, mobiliário, 
equipamentos de informática Eletrocardiógrafo, Refrigerador 
Vertical e outros) para diversas Unidades de Saúde 
decorrente da Emenda Parlamentar nº 11966.608000/1180-
29 do Ministério da Saúde.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): TK PRODUTOS E 
EQUIP. MEDICOS LTDA - ME o lote 05, com o valor de R$ 
5.300,00 (cinco mil e trezentos reais); o lote 07, com o valor de 
R$ 320,00 (trezentos e vinte reais); o lote 08, com o valor de 
R$ 300,00 (trezentos reais); o lote 09, com o valor de R$ 70,00 
(setenta reais). Perfazendo o valor total de R$ 5.990,00 (cinco 
mil, novecentos e noventa reais). PROTEC INFORMATICA DE 
OLIMPIA- EIRELI - EPP o lote 03, com o valor de R$ 2.700,00 
(dois mil e setecentos reais). RF TEIXEIRA EIRELI o lote 01, 
com o valor de R$ 8.880,00 (oito mil, oitocentos e oitenta 
reais). ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA o 
lote 06, com o valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos 
reais). BRUNO DACAL LOPES 44776937883 o lote 02, com 
o valor de R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos e sessenta 
reais); o lote 04, com o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 16.360,00 (dezesseis mil, 
trezentos e sessenta reais). Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 44.430,00 (quarenta e quatro mil, quatrocentos 
e trinta reais).

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA – 
PREGOEIRA – 17/06/2019.

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
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PRESENCIAL Nº 172/2019 - PROCESSO Nº 225/2019
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes diversos (condicionadores de ar, TVs, mobiliário, 
equipamentos de informática Eletrocardiógrafo, Refrigerador 
Vertical e outros) para diversas Unidades de Saúde 
decorrente da Emenda Parlamentar nº 11966.608000/1180-
29 do Ministério da Saúde.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a(s) empresa(s): TK PRODUTOS 
E EQUIP. MEDICOS LTDA - ME o lote 05, com o valor de R$ 
5.300,00 (cinco mil e trezentos reais); o lote 07, com o valor de 
R$ 320,00 (trezentos e vinte reais); o lote 08, com o valor de 
R$ 300,00 (trezentos reais); o lote 09, com o valor de R$ 70,00 
(setenta reais). Perfazendo o valor total de R$ 5.990,00 (cinco 
mil, novecentos e noventa reais). PROTEC INFORMATICA DE 
OLIMPIA- EIRELI - EPP o lote 03, com o valor de R$ 2.700,00 
(dois mil e setecentos reais). RF TEIXEIRA EIRELI o lote 01, 
com o valor de R$ 8.880,00 (oito mil, oitocentos e oitenta 
reais). ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA o 
lote 06, com o valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos 
reais). BRUNO DACAL LOPES 44776937883 o lote 02, com 
o valor de R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos e sessenta 
reais); o lote 04, com o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 16.360,00 (dezesseis mil, 
trezentos e sessenta reais). Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 44.430,00 (quarenta e quatro mil, quatrocentos 
e trinta reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 17/06/2019.

SEC OBRAS - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 162/2019 - PROCESSO Nº 215/2019

Objeto: Contratação de empresa para execução de piso 
em concreto polido para implantação de passeios públicos em 
diversos locais do Município.

ADJUDICO para a empresa: ALTERNATIVA VERDE 
EMPREENDIMENTOS EIRELI o lote 01 (único), com o valor 
de R$ 119.000,00. Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 119.000,00.

LARA GARCIA – PREGOEIRA – 05/06/2019.
SEC OBRAS - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 162/2019 - PROCESSO Nº 215/2019
Objeto: Contratação de empresa para execução de piso 

em concreto polido para implantação de passeios públicos em 
diversos locais do Município.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: ALTERNATIVA 
VERDE EMPREENDIMENTOS EIRELI o lote 01 (único), com 
o valor de R$ 119.000,00. Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 119.000,00.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 05/06/2019.
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA Nº. 1405/2019

(Nomeia aprovado em concurso público 
e dá outras providências)

WALDECY ANTONIO BORTOLOTI, Superintendente da 
SAEV Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve nomear, em caráter efetivo, para provimento 
no cargo abaixo relacionado, conforme Edital de Concurso 
Público nº. 001/2015, a partir de 10 de Junho de 2019, 
conforme segue:

AGENTE TÉCNICO OPERACIONAL XVI- COBRANÇA E 
FATURAMENTO I

CLASS. NOME RG Nº

5º MARCEL DE LIMA 
GALBIATTI 26.176.168-7

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 10 de Junho de 2019.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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